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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  ATI. GAB. DG. N° 024/2018

Designar fiscais responsáveis pela gestão e
fiscalização do contrato nº 015/2018 firmado
entre a Agência de Tecnologia da Informação
do Estado do Piauí e a Empresa Perfil
Computacional Ltda.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 5º, da Lei
nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores André Henry Ibiapina e Silva, portador da
matrícula nº 194243-3-, e Weslley Oliveira Machado Sousa, portador da
matrícula nº 295472-9, como responsáveis pela gestão e fiscalização do
contrato nº 015/2018, firmado entre a Agência de Tecnologia da Informação
do Estado do Piauí e Empresa Perfil Computacional Ltda.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de julho de 2018.

Avelyno Medeiros da Silva Filho
Diretor Geral da ATI

Of.  474

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí – ATI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL  – SUPREC

PORTARIA SUPREC Nº 118/2018       Teresina (PI), 25 de julho de 2018.
REGIME ESPECIAL Nº 100/2018

Credencia, em regime especial, o estabelecimento
atacadista da empresa PIAUÍ COMÉRCIO DE
BATERIAS LTDA , inscrito no CAGEP sob nº
19.445.218-2, para operar, na forma prevista nos
arts. 813 – L a 813 – S do Decreto nº 13.500/2008, de
23 de dezembro de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6 de
janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o requerimento constante do processo
protocolado sob nº 0104.000.01644/2018-0, de 06/06/2018,

                                                               R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento atacadista
da empresa PIAUÍ COMÉRCIO DE BA TERIAS LTDA, inscrito no CAGEP
sob nº 19.445.218-2, e no CNPJ/MF sob nº 03.668.095/0001-04, localizado
na Av. Barão de Castelo Branco, nº 397, bairro Monte Castelo, em Teresina
– PI, para operar nas condições previstas nos arts. 813 - L a 813 – S do
Decreto nº 13.500, de 2008.

Art. 2º Em razão do disposto no caput, fica concedida a condição
de substituto tributário ao estabelecimento ora credenciado, para fins
de retenção e recolhimento do ICMS devido ao Estado do Piauí, na
hipótese de ocorrência de substituição tributária aplicada a suas
operações de aquisição das mercadorias objeto desse regime especial.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas
na legislação para as operações realizadas pelo credenciado, este deverá,
também, a cada período de operação, efetuar o recolhimento da taxa
destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Portaria SUPREC nº 120/2018             Teresina, 25 de julho de 2018.

Prorroga a vigência do Regime Especial nº 094/
2014, exarado no Termo de Acordo nº 012/2014,
prorrogado pela Portaria SUPREC nº 85/2017,
concedido ao estabelecimento da sociedade
empresária AGREX DO BRASIL  S.A., inscrito no
CAGEP sob nº 19.477.387-6.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA  DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 831 do
Decreto 13.500/2008;

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 347/2018, de 24/07/2018,
emitido em face do Processo nº 0103.000.01477/2018-1, de 23/03/2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar até 31 de março de 2019 o Regime Especial nº
094/2014 exarado no Termo de Acordo nº 012/2014, ambos de 04 de
novembro de 2014, prorrogado pela Portaria SUPREC nº 85/2017 de 17
de maio de 2017, concedido ao estabelecimento da sociedade empresária
AGREX DO BRASIL  S.A, localizado na av. Ademar Diógenes, nº 1550.
Município de Bom Jesus - PI, inscrito no CAGEP sob o nº 19.477.387-6 e
no CNPJ/MF sob o nº 10.515.785/0019-18.

Art. 2º O relatório previsto na CLÁUSULA  SEGUNDA do Termo
de Acordo a que se refere o art. 1º deverá ser entregue eletronicamente
até o último dia do mês seguinte ao período de apuração no qual
ocorreram as operações de exportação, devendo o mesmo ser
acompanhado de cópias das Notas Fiscais de Exportação, das respectivas
Notas Fiscais emitidas pelos produtores, dos Memorandos de Exportação
e dos Registros de Exportação, todas escaneadas e geradas em arquivo
PDF, na forma do modelo abaixo:

Parágrafo único. O relatório será encaminhado à SEFAZ ainda
que não tenha havido operação de exportação no período de apuração,
devendo, nesse caso, indicar, no corpo do documento, a expressão “SEM
MOVIMENTO”.

��������������	������
�	�
�
������	��	��	��	����	�
��
������������	��	�������	�����
����
�����
���������������� ���!�"#� �

  

 

�#$�# ����
����%&�'()*()'+� ����������������������������������������������������������#�� %�,�(-�.��/012��.��
()'+���

�
��������������	
���������� �������3 �1�%&�
)45*()'5,� 
������� 
����#���.��	3�#.��
%&� )'(*()'5�� ����������� �
��� 
�#$�# ��
��
����%&�+-*()'6�� ��
�
��������
����
�
�
���

����������
���
�
���
������	7��8�
��� 9�	��:� ��	�,� �
�������
������������
��
'4�566�;+6<=��

�
	� ��
������������� �	� ������	� �	� ������	��	� �	� �	����	� ���

���	������
�	�
,�
�������
���������������
���
������
�

��������	���� ��� ���������
�� ��
������ 
�� �������  !"� ��� #
��
���
"!$%&&'(&& )��

�
��������	���� �����
�
��*+�,-.�
��!/0'(&" ���
�(/'&0'(&" ��
�������


��1��
��������
����
��&"&!$&&&$&"/00'(&" �"���
�(!'&!'(&" ��
�

��������:�>����
�

���$�"��������������2�!"��
��������
�(&"3������ �������3 �1�%&�)45*()'5�
�����
���
����#���.��	3�#.��%&�)'(*()'5,��������
�&/��
�
��
������
�(&"/��������������
������������
4*�-��� 
��  %'(&"0� �
� "0� �
������ �
� (&"0�� ��
�
����� ��� 
����
�
���

��� �������
���
�
���
������
	7��8����9�	��:���	,�������5����
����$���
����#�6�


���
��"%%&$�7�
��8�����
�9���:
�������.���
��
������
��������������
��"3$/00$! 0�;� 
�
���+�:'7<� ������
��"&$%"%$0 %'&&"3�" $�

���$�(��=��
���6������
������
���:?���:	���7���	������#���.��	3�#.����>�
��
�
�
1
�
� �� ���$� "�� �
�
��� �
�� 

��
��
� 
�
���
����

�
� ��2� �� ?������ ���� ����	���
���
�
�����
�8�����
�
������@�� 
�� >���� �����
���� ��� ��
����
���
�
�������@����
�

������
�����
��������
A�����
��6�
����� ���� +����� <������� �
� ��������@��� ���� �
��
�������+����� <������� 
�������� �
���� ��������
��� ����
7
����
���� �
� ��������@�� 
� ����-
�������� �
� ��������@��� ������ 
���

����� 
� �
������ 
�� ��>�����
�#<��
��1�����������
���������B�

�

�C�+.CD��#��+=,�4�<.4��.4���=7��-�,.E=�#��F*�+,.#�#�4�4�G#�4��=7�=�<.7��4���G<.�=�#���H�=-,�IJ=�

#�#=4�#��+=,��#=��-=#*,=-� #�#=4�#��+=,��#=��H�=-,�#=-� #�#=4�#��#=�*7�+,�IJ=�#��

�H�=-,�IJ=�

�-=#*,=-� +��

#��

+<�

#�,�� F,#��

KL�M�

�H�=-,�#=-� +�� #��

+<�

#�,�� F,#��

KL�M�

+�� #�� +<�

�H�=-,�IJ=�

+�� -�� +��

#��

� � � � � � � � � � �

,=,�.4� HHH� HHH� � HHHHHHHH� HHHH� HHHH� � HHHHHHHH� HHHH� HHH�

�������1�� ?
���$� =� �
���6���� �
��� 

����
A����N�4�<�O���
���>�
�
@���

A��A������
��
���@���
�
�������@��
���
�8�����
�������@����
�

����

��
��������
�������
����������������

����
��
���
��@��P4�7�7=E.7�+,=Q$�

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de agosto de 2018 a 31 de
janeiro de 2019.

CIENTIFIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA,  em Teresina
(PI), 25 de julho de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº 194/2018
Teresina (PI), 19 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do Processo AA.001.1.000533/
18-63, cujo objeto é a solicitação de Delegação de Competência à Secretaria
de Estado da Administração e Previdência para realização de
Procedimento Licitatório, constantes no Termo de Referência, para atender
necessidade da Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania -
SASC.

Considerando a competência legal da SEADPREV, através da
Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/2015,
publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos; e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/2015;

RESOLVE

Art. 1º Delegar a competência para a realização de Procedimento Licitatório
da Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania - SASC,
especificamente nos limites necessários à realização de procedimento
licitatório, objetivando registro de preços para contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de Dietas e Nutrição com o
fornecimento de todos os insumos necessários, incluindo elaboração,
preparo, transporte e distribuição de refeições para as unidades da SASC
para atender a demanda da Secretaria de Estado da Assistência Social e
Cidadania - SASC, conforme especificações constantes no Termo de
Referência.
Ar t. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização processual
e controle da organização competem da Secretaria de Estado da
Assistência Social e Cidadania - SASC, bem como os atos de controle
final desse procedimento licitatório, devendo a homologação ser realizada
pela SASC.
Art.3º  Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade da
Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania - SASC a
organização processual, bem como a publicação dos atos desse
procedimento licitatório especificado no art. 1º desta Portaria, não podendo
se estender a outro procedimento inclusive quando se tratar de dispensa
ou inexigibilidade de licitação.
Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de prorrogação
de vigência dos contratos da Secretaria de Estado da Assistência Social
e Cidadania – SASC, que deverão ser autorizados pelo Secretário de
Administração e Previdência.
Art.5º  Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.
Art.6º  Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão de
natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.
Ar t. 7º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá
encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de Licitações e
Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento, controle e posterior
incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer Normativo nº 465/
2010 PGE/PLC.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí

Of.  1274

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº 198/2018
  Teresina (PI), 19 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do Processo AC.002.1.000656/
18-65, cujo objeto é a solicitação de Delegação de Competência à
Secretaria de Estado da Administração e Previdência para realização de
Procedimento Licitatório, constantes no Termo de Referência, para
atender necessidade da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI.

Considerando a competência legal da SEADPREV, através da
Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/2015,
publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos; e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/2015;

RESOLVE

Art. 1º Delegar a competência para a realização de Procedimento
Licitatório da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, especificamente
nos limites necessários à realização de procedimento licitatório,
objetivando registro de preços para contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de Aquisição de Passagem Aérea para atender
a demanda da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.
Ar t. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização processual
e controle da organização competem da Secretaria de Estado da Saúde -
SESAPI, bem como os atos de controle final desse procedimento licitatório,
devendo a homologação ser realizada pela SESAPI.
Art.3º Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade da
Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI a organização processual, bem
como a publicação dos atos desse procedimento licitatório especificado no
art. 1º desta Portaria, não podendo se estender a outro procedimento
inclusive quando se tratar de dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de prorrogação de
vigência dos contratos da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, que
deverão ser autorizados pelo Secretário de Administração e Previdência.
Art.5º  Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.
Art.6º  Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão de
natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.
Ar t. 7º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá
encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de Licitações e
Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento, controle e posterior
incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer Normativo nº 465/
2010 PGE/PLC.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí

Of.  1279

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE FAZENDA
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA GSF Nº 156 / 2018                     Teresina (PI), 20 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor WAGNO PEREIRA LINHARES,
Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº 127.995-5, para exercer a função
de Diretor da Unidade de Atendimento, Símbolo DAS-4, cumulativamente
ao cargo em comissão de Coordenador de Atendimento, Símbolo DAS-
2, enquanto perdurar o afastamento do titular PAULO ROBERTO DE
HOLANDA MONTEIRO, Auditor  Fiscal da Fazenda Estadual, mat. Nº
091.075-9, no período de 18/07/18 a 27/07/18, totalizando 10 dias.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publique-se.

Antônio Luíz Soares Santos
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Art. 3º O regime especial concedido restringe seu objeto
unicamente às operações de exportação realizadas diretamente pela
BENEFICIÁRIA, a quem fica atribuída a responsabilidade de comprovar
junto à SEFAZ-PI a efetiva saída das mercadorias para o exterior, não
impedindo o Fisco da aplicação do disposto no art. 838 do Decreto nº
13.500, de 2008.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 1º de abril de 2018 a 31 de março
de 2019.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 25 de
julho de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

(COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA GSF Nº
115/2010, DE 02/04/2010).

Of.  120
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PORTARIA GSF Nº 160 / 2018          Teresina (PI), 26 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

REVOGAR a Portaria GSF Nº 157/2017, de 20/07/17 que  remove
a servidora ELDINA LUÍZA MARTINS PARAGUASSU PAIVA DIAS,
Técnico da Fazenda Estadual, matrícula 003.139-9, da Coordenação de
Controle Interno – CCI/GASEC, para a Gerência de Controle da
Arr ecadação – GECAD/UNATRI.

Cientifique-se,
Cumpra-se,
Publique-se.

Antônio Luíz Soares Santos
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº  161 / 2018                    Teresina (PI), 26 de julho de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da Constituição
do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

REMOVER, a pedido, a servidora ELDINA LUÍZA MARTINS
PARAGUASSU PAIVA DIAS, Técnico da Fazenda Estadual, matrícula
003.139-9, da Coordenação de Controle Interno – CCI/GASEC, para a
Gerência de Controle da Arr ecadação – GECAD/UNATRI.

Cientifique-se,
Cumpra-se,
Publique-se.

Antônio Luíz Soares Santos
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of.  221

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

Portaria Intersecretarial nº   01/2018
   Teresina,   23     de abril de 2018.

Dispõe sobre a prorrogação do incentivo fiscal com
cedido ao estabelecimento da empresa
TELHAMAR L TDA,  inscrito no CAGEP sob nº
19.451.570-2, nos termos do art. 13, §§ 1º e 2º, da
Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO E O SECRETÁRIO DA  FAZENDA DO ESTADO DO

PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 13 da Lei nº
6.146, de 20 de dezembro de 2011, no Decreto 13.275, de 26 de setembro
de 2008 e no Decreto nº 15.925, de 29 de dezembro de 2014;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico nº 039/2014, 30 de
dezembro de 2014, emitido pela Comissão Técnica de Assessoramento
do Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado do Piauí –
COTAC; e,

CONSIDERANDO o processo protocolado sob nº
1604.000.00080/2014-7,

R E S O L V EM:

Art. 1º Os efeitos fiscais do Decreto nº 11.035, de 29 de maio de
2003 (alterado pelos Decretos 11.722 de 09 de maio de 2005 e 11.842 de 05
de agosto de 2005), que concede incentivo fiscal ao estabelecimento da
empresa TELHAMAR L TDA,  inscrito no CNPJ sob o nº 05.634.414/
0001-96 e no CAGEP sob o nº 19.451.570-2, localizado na Rod PI 130, KM
29, bairro Zona Rural, Nazária - PI, na forma da Lei nº 6.604, de 23 de
dezembro de 2014, por este ato, ficam prorrogados conforme explicitado
a seguir:

SITUAÇÃO ATUAL  – Decreto concessivo 11.035, de 29 de maio de
2003, alterado pelos Decretos 11.722 de 09 de maio de 2005 e 11.842
de 05 de agosto de 2005 c/c o Decreto 13.275, de 26 de Setembro de
2008.

PRODUTOS SEM SIMILAR
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Cientifique-se. Cumpra-se.

GABINETES SEFAZ/SEDET, em Teresina (PI), 23 de abril de 2018.

 RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI
Sec. do Desenvolvimento. Econômico e Tecnológico

Portaria Intersecretarial nº  02/2018
Teresina,   23     de abril de 2018.

Dispõe sobre a prorrogação do incentivo fiscal
concedida ao estabelecimento da empresa J I DIAS,
inscrito no CAGEP sob nº 19.438.372-5, nos termos
do art. 13, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.146, de 20 de
dezembro de 2011.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO E O SECRETÁRIO DA  FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 13 da Lei nº
6.146, de 20 de dezembro de 2011, no Decreto 13.275, de 26 de setembro
de 2008 e no Decreto nº 15.925, de 29 de dezembro de 2014;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico nº 006/2015, 30 de
março de 2015, emitido pela Comissão Técnica de Assessoramento do
Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado do Piauí – COTAC;
e,

CONSIDERANDO o processo protocolado sob nº
1604.000.00005/2015-9,

R E S O L V EM:

Art. 1º Os efeitos fiscais do Decreto nº 9.874, de 27 de
fevereiro de 2003 (alterado pelos Decretos 11.722 de 09 de maio de 2005 e
11.842 de 05 de agosto de 1998, que concede incentivo fiscal ao
estabelecimento da empresa J I DIAS,  inscrito no CNPJ sob o nº
01.574.167/0001-29 e no CAGEP sob o nº 19.438.372-5, localizado na Rod
PI 113, KM 5, bairro Zona Rural, Teresina - PI, na forma da Lei nº 6.604, de
23 de dezembro de 2014, por este ato, ficam prorrogados conforme
explicitado a seguir:

SITUAÇÃO ATUAL  – Decreto concessivo 9.874, de 27 de fevereiro de
1998, combinado com os Decretos 12.733, de 21 de agosto de 2007 c/c o
Decreto 13.275, de 26 de Setembro de 2008.

PRODUTOS COM SIMILAR
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Cientifique-se. Cumpra-se.

GABINETES SEFAZ/SEDET, em Teresina (PI), 23 de abril de 2018.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

 JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI
  Sec. do Desenvolvimento. Econômico e Tecnológico

Portaria Intersecretarial nº 03/2018
Teresina, 18 de maio de 2018.

Dispõe sobre a prorrogação do incentivo fiscal
concedido ao estabelecimento da empresa  BRITA
IND E COM DE PEDRAS BRITADAS E
SERRADAS LTDA  inscrito no CAGEP sob nº
19.443.368-4, nos termos do art. 13, §§ 1º e 2º, da Lei
nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO E O SECRETÁRIO DA  FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 13 da Lei nº
6.146, de 20 de dezembro de 2011, no Decreto 13.275, de 26 de setembro
de 2008 e no Decreto nº 15.925, de 29 de dezembro de 2014;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico nº 016/2016, 14 de
outubro de 2016, emitido pela Comissão Técnica de Assessoramento do
Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado do Piauí – COTAC;
e,

CONSIDERANDO o processo protocolado sob nº
1604.000.00031/2016-0,

R E S O L V EM:

Art. 1º Os efeitos fiscais do Decreto nº 10.127, de 24 de agosto de
1999, que concede incentivo fiscal ao estabelecimento da empresa BRITA
IND E COM DE PEDRAS BRITADAS E SERRADAS LTDA, inscrito no
CNPJ sob o nº 69.627.727/0002-80 e no CAGEP sob o nº 19.443.368-4,
localizado na Rod BR 316/343 Km 50 S/N, Fazenda Boa Esperança/Zona
Rural/Monsenhor Gil, Teresina-PI, na forma da Lei nº 4.859, de 27 de
agosto de 1996, por este ato, ficam prorrogados conforme explicitado a
seguir:

I – SITUAÇÃO ATUAL: Decr eto concessivo nº 10.127, de 24 de
agosto de 1999, c/c Decreto 13.275 de 26 de setembro de 2008.

PRODUTOS COM SIMILAR

              GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
                 SECRETARIA DA FAZENDA  
                SECRETARIA DO  DESENVO LVIMENTO ECO NÔ MICO E 
TECNOLÓ GICO  
 
Portaria Intersecretarial nº 03/2018                    Teresina, 18 de maio de 2018.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Cientifique-se. Cumpra-se.

GABINETES SEFAZ/SEDET, em Teresina (PI), 18 de maio de 2018.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

IGOR LEONAM PINHEIRO NERI
 Sec. do Desenvolvimento. Econômico e Tecnológico

Portaria Intersecretarial nº 004/2018
 Teresina,  18 de maio de  2018.

Dispõe sobre a prorrogação do incentivo fiscal
concedido ao estabelecimento da empresa
BOMBAS LEÃO NORDESTE LTDA  inscrito no
CAGEP sob nº 19.450.779-3, nos termos do art. 13,
§§ 1º e 2º, da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de
2011.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO E O SECRETÁRIO DA  FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 13 da Lei nº
6.146, de 20 de dezembro de 2011, no Decreto 13.275, de 26 de setembro
de 2008 e no Decreto nº 15.925, de 29 de dezembro de 2014;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico nº 002/2015, 24 de
março de 2015, emitido pela Comissão Técnica de Assessoramento do
Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado do Piauí – COTAC;
e,

CONSIDERANDO o processo protocolado sob nº
1604.000.00096/2014-8,

R E S O L V EM:

Art. 1º Os efeitos fiscais do Decreto nº 10.980, de 30 de setembro
de 2002, que concede incentivo fiscal ao estabelecimento da empresa
BOMBAS LEÃO NORDESTE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
05.395.992/0001-17 e no CAGEP sob o nº 19.450.779-3, localizado na Rua
Humberto de Campos, nº 1454, bairro Lourival Parente – Teresina, PI, na
forma da Lei nº 4.859, de 27 de agosto de 1996, por este ato, ficam
prorrogados conforme explicitado a seguir:

PRODUTOS SEM SIMILAR

I – SITUAÇÃO ATUAL: Decr eto nº 10.980, de 30 de dezembro
de 2002, c/c o Decreto 13.275 de 26 de setembro de 2008.

              GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
                 SECRETARIA DA FAZENDA  
                SECRETARIA DO  DESENVO LVIMENTO ECO NÔ MICO E 
TECNOLÓ GICO  
 
Portaria Intersecretarial nº 004/2018                    Teresina,  18 de maio de  2018.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Cientifique-se. Cumpra-se.

GABINETES SEFAZ/SEDET, em Teresina (PI), 18 de maio de 2018.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

IGOR LEONAM PINHEIRO NERI
Sec. do Desenvolvimento. Econômico e Tecnológico

Of.  119
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo n° 023/2018
Procedimento – DISPENSA 15/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL TERESINHA NUNES DE BARROS, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita na CNPJ sob o nº 06.553.564/
0017-03, situada na Avenida Candido Coelho, n 1.215, Centro, São João
do Piauí-PI.
CONTRATADA :CENTROMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MAT. HOSPITALAR- LTDA-EPP inscrito no CNPJ
sob o nº 14.779.196/0001-79, situado na Av. São Raimundo, nº 750, Bairro
Piçarra, CEP nº 64017-090, Teresina-PI.
OBJETO: fornecimento de materiais de consumo e permanente para
tratamento de saúde
Valor: R$ 41.294,70 (quarenta e um mil e duzentos e noventa e quatro
reais e setenta centavos)
Validade: 02 meses
FONTE DE RECURSO: TESOURO/SUS/ PCEP
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93

São João do Piauí, 17 de julho de 2018.

MARIA SANTANA DE S. ANDRADE E SILVA
Diretora Geral Hospital Regional Teresinha Nunes de Barros

Of.  133

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO Nº 009/2018 - CPL        PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - CARNES,
(Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional de
Campo Maior.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional de Campo Maior, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E ADJUDICAÇÃO POR LOTE,
nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas
alterações e o Decreto Federal nº 3.931/01, no próximo dia 07 de agosto de
2018, às 10:00 horas, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS - CARNES, conforme especificações e
quantidades dos itens objeto desta licitação descrita no
Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018, para o
Hospital Regional de Campo Maior, através da Secretaria
de Estado da Saúde/SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso
do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no Elemento
de Despesa 33.90.30; – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado
oriundos do TESOURO/SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes
fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de
Preços e ENVELOPE 02 – Documentos de Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE
O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados

junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Regional
de Campo Maior, situada na Av. do Contorno s/n, Bairro São Luís, CEP:
64280-000 Campo Maior – PI, no horário das 07:00 às 13:00 Horas.
Campo Maior (PI), 18 de junho de 2018.

____________________________
Pregoeiro

___________________________________
Pres. da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO Nº 010/2018 - CPL        PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018

AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE CONSTRUÇÃO - LOTES I , II E III,
(Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional de
Campo Maior.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional de Campo Maior, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E ADJUDICAÇÃO POR LOTE,
nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas
alterações, no próximo dia 07 de agosto de 2018, às 09:00 horas, conforme
as seguintes especificações:

1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE CONSTRUÇÃO –
LOTES I, II E III,  conforme especificações e quantidades
dos itens objeto desta licitação descrita no Edital do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018, para o Hospital
Regional de Campo Maior, através da Secretaria de Estado
da Saúde/SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso
do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no Elemento
de Despesa 33.90.30; – MATERIAL  DE CONSTRUÇÃO.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado
oriundos do TESOURO/SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes
fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de
Preços e ENVELOPE 02 – Documentos de Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados

junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Regional
de Campo Maior, situada na Av. do Contorno s/n, Bairro São Luís, CEP:
64280-000 Campo Maior – PI, no horário das 07:00 às 13:00 Horas.
Campo Maior (PI), 25  de junho de 2018.

____________________________
Pregoeiro

___________________________________
Pres. da CPL

Of.  167

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
Processo nº 187/2018 - Dispensa de licitação nº 179/2018
Empresa: CENTROMED  Objeto: MOBILIÁRIO
Valor: 26.610,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 181/2018 - Dispensa de licitação nº 173/2018
Empresa: CENTROMED  Objeto: MAT. HOSPITALAR
Valor: 45.528,50. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº224 /2018 - Dispensa de licitação nº 216/2018
Empresa: ELLO DISTRIBUIDORA Objeto: MEDICAMENTOS
Valor: 132.516,85. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 316/2018 - Dispensa de licitação nº 308/2018
Empresa: 2MV DISTRIBUIDORA Objeto: MEDICAMENTOS
Valor: 22.640,50. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 214/2018 - Dispensa de licitação nº 206/2018
Empresa: JORGE BATISTA  Objeto: MAT. COPA COZINHA
Valor: 698,32. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 254/2018 - Dispensa de licitação nº 246/2018
Empresa: SAUDE E VIDA  Objeto: MAT. HOSPITALAR
Valor: 81.162,73. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of.  112

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL  TERESINHA NUNES DE BARROS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR
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Of.  1029

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E TECNOLÓGICO DO
ESTADO DO PIAUÍ – SEDET

RESULTADO DO JULGAMENT O DA HABILIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 013/2018

PROCESSO Nº AA.152.1.000007/18-08

A SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEDET, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar o resultado do recurso
impetrado pela EMPRESA CONSTRUTORA PETRÓPOLES E
SERVIÇOS LTDA declarando HABILIT ADA no certame licitatório
TOMADA DE PRECOS N° 013/2018, ficando assim o julgamento final do
resultado de habilitação conforme a seguir: EMPRESAS HABILIT ADAS:
CONSTRUTORA IMPÉRIO PIAUÍ L TDA, CONSTRUTORA ITARARÉ
LTDA ME e LEAL  ENGENHARIA  LTDA,  CONSTRUTORA
PETRÓPOLES E SERVIÇOS LTDA  por terem cumprido todos os itens
do Edital e DESABILIT ADAS as seguintes empresas: F.T.S.
CONSTRUTORA LTDA – EPP por não apresentar a inscrição no cadastro
de contribuinte municipal conforme item 8.2.12 e FLAY ENGENHARIA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELE – ME  por ter descumprido
o item 14 letra “d” não apresentando o termo de abertura e encerramento
do Livro Diário e a certidão do CREA-CE (PJ) de Registro de quitação
não possui o Objeto da Obra item 8.2.5. Informamos que a data para a
abertura dos envelopes N° 02 – contendo as propostas de preços será
dia 30/07/2018 às 10:00horas na sala da CPL desta SEDET.

Teresina (PI), 24 de julho de 2018.

Layse Leal Brito
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: Igor Leonam Pinheiro Neri
                        Secretário

Of.  146
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença Prévia e a Licença
de Instalação referente aos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em TSD da Rodovia PI-120 – Entroncamento PI-
155, São Miguel do Tapuio-PI/Pimenteiras-PI, com extensão de 78,92m, a
Dispensa de Licenciamento Referente aos serviços de Pavimentação
Asfáltica a ser executada em diversas vias do município de União-PI,
com área total de 16.421,00m², a Dispensa de Licenciamento referente
aos serviços de pavimentação em paralelepípedo a ser executada em
diversas vias do município de Dom Expedito Lopes, com área total de
2.854,72m², a dispensa de Licenciamento referente aos serviços de
Pavimentação em Paralelepípedo a ser executada em diversas vias do
município de Pedro II, com área total de 24.544,00m², a Declaração de
Baixo Impacto Ambiental referente aos serviços de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo
com Banho Diluído, a ser executada no Trecho Entroncamento PI-112
(Povoado Divinopolis)/Povoado Santa Rita, Rodovia de Ligação, com
extensão total de 10.460,00km.

Teresina, 25 de julho de 2018.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  533
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIV O Nº 001/2018/DPE/PI
Processo Administrativo nº 01755/2018/CLC/DPE/PI
Contrato nº 057/2017/DPE-PI.
CONTRATANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADO: DUNSHEE SOARES DE CASTRO BISNETO
CPF: 386.357.713-20
Objeto: Renovação do Contrato nº. 057/2017 por 12 (doze) meses.
Valor mensal do contrato: R$ 1.000,00 (um mil reais).
Fonte Recursos: fonte (100) e elemento de despesa (339036).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 25 (vinte e cinco) de julho de 2018.
Vigência: 01/08/2018 até 31/07/2019.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ E
DUNSHEE SOARES DE CASTRO BISNETO.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of.  150
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Meio Ambiente e  Recursos Hídricos do Estado do Piauí

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, vêm por
meio deste retificar o extrato de publicação do Contrato 11/2018, que
tem por objeto a contratação de consultor individual especialista em
áreas degradadas, publicado no DOE 49, em 05 de julho 2018, nos
seguintes termos:

Onde se lê: CONTRATADO: BRUNO BRIT O DA SILVA
CPF: 011.447.743-88

Leia-se: CONTRATADO: BRUNO BRIT O DA SILVA
CPF: 011.444.743-88

Of.  503

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

Extrato de contrato
Processo: n° 547/14 – Lote 03
Concorrência n°: 008/2018 – proc.055/18
Contrato: n° 101/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: BS CONSTRUÇÕES E SERVOÇOS EIRELI – ME;
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa especializada em implantaçãode
pavimentação em paralelepípedo de 8.486,00 m² de ruas no bairro novo
horizonte na zona urbana no município de Agicolândia – PI.
Fonte de Recursos: 100/116 (governo do estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 992.944,00
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 06/07/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 1125

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 008/2018

LOTE 03

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado contratação de empresa especializada em implantação de
pavimentação em paralelepípedo de 8.486,00 m² de ruas no bairro novo
horizonte na zona urbana no município de Agricolândia – PI, em que foi
considerada vencedora a proposta de preço apresentada pela BS
CONSTRUÇÕES E SERVOÇOS EIRELI – ME, no valor de, R$ 992.944,00,
tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de Homologação.

Teresina (PI), 06 de julho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of. 1126

Extrato de contrato
Processo: n° 034/18 – lote 02.
Tomada de Preço n° 023/2018 - Proc. 176/18
Contrato: n° 111/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: B S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa especializada para implantação de
pavimentação em paralelepípedo de 4.320,00 m² na localidade Pitombeira
zona urbana do município de Agricolândia – PI.
Fonte de Recursos: 100/116 (governo do estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 469.005,29 (quatrocentos e sessenta e nove mil cinco reais e
vinte e nove centavos)
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 06/07/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of. 1127

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2018

LOTE 02

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, a de empresa especializada para contratação de empresa
especializada para implantação de pavimentação em paralelepípedo de
4.320,00 m² na localidade Pitombeira zona urbana do município de
Agricolândia – PI, em que foi considerada vencedora a proposta de preço
apresentada pela B S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, no
valor de R$ 469.005,29 (quatrocentos e sessenta e nove mil cinco reais e
vinte e nove centavos) tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de
Homologação constante no Processo Administrativo n° 177/18.

Teresina (PI), 06 de julho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of. 1128
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

Of.  433

EXTRATO DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº. 11/2018
PROCESSO Nº. 262/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Banda Forró Real) para apresentação artística no evento “Aniversário
de Matias Olimpio”, a ser realizado dia 01 de junho de 2018, no município
de Matias Olimpio/PI.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA: FIRMA LIMA & CAVALCANTE ENTRETENIMENTO
CULTURAL LTDA.
CNPJ: 26.306.169/0001-68
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 01.09.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dia 01.06.2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01.06.2018
VALOR CONTRATADO: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 110.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484.
Natureza da Despesa: 33.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo –Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento e Lazer e Andreia Taynara
Cavalcante Lima -Representante da empresa Contratada.

Of.  434

Of.  442

Of.  245

Of.  246

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO 129/2018

CONTRATO: Nº 129/2018
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 71/2018
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  20.956.186/0001-64
CONTRATADO: E. A. P.  Produções e Eventos LTDA.
CNPJ DO CONTRADO: 20.956.186/0001-64
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para
realização de evento artístico musical promovido por esta Secretaria
para proporcionar o turismo no Município do Floriano - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/06/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 16/06/2018.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/06/2018
VALOR GLOBAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/ Emenda Parlamentar Dep. Janaína
Marques.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e Everton Aparecido
de Alencar pela E. A. P.  Produções e Eventos LTDA.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of.  568
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Of.  523

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 035/2018
LOTE 02

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, a contratação de empresa especializada  na pavimentação
em paralelepípedo de 19.029,00 m² em vias nas zonas urbana e rural no
município de Picos  – PI, tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento
do município no estado do Piauí, em que foi considerada vencedora a
proposta de preço apresentada pela R RAMOS E CIA LTDA, no valor
de R$ 1.931.539,90 (um milhão e novecentos e trinta e um reais e
quinhentos e trinta e nove reais e noventa centavos), tudo conforme
Relatório Final da CL e Termo de Homologação.

Teresina (PI), 24 de julho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral
Of.  1103

Extrato de contrato
Processo: n° 043/18 – lote 02;
Concorrência n°: 035/2018 – proc. 191/18;
Contrato: n° 120/2018;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI;
Contratada: R RAMOS E CIA LTDA
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: a contratação de empresa especializada na pavimentação em
paralelepípedo de 19.029,00 m² em vias nas zonas urbana e rural no
município de Picos  – PI;

Fonte: 100/116;
Valor: R$ 1.931.539,90 (um milhão e novecentos e trinta e um reais e
quinhentos e trinta e nove reais e noventa centavos)
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 25/07/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of.  1104

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 035/2018
LOTE 02

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, a contratação de empresa especializada  na pavimentação
em paralelepípedo de 19.029,00 m² em vias nas zonas urbana e rural no
município de Picos  – PI, tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento
do município no estado do Piauí, em que foi considerada vencedora a
proposta de preço apresentada pela R RAMOS E CIA LTDA, no valor de
R$ 1.931.539,90 (um milhão e novecentos e trinta e um reais e quinhentos
e trinta e nove reais e noventa centavos), tudo conforme Relatório Final
da CL e Termo de Homologação.

Teresina (PI), 24 de julho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral
Of.  1106

Of.  1105

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

CONTRATO N° 005/2018 – COFIR

CONTRATANTE:  COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMENTO A
IRRIGAÇÃO - CONTRATADA:  EMPRESA C L Beserra & Cia Ltda.-
VINCULAÇÃO : A contratação objeto deste documento obrigacional
está vinculada Processo administrativo n° Processo administrativo n°
AC.002.1.002437/17-22, Adesão a Ata de Registro de Preços nºs. 008,
009 e 010/2017 da ALEPI Controle de Liberação Adesão nº 60/2018 – DL/
SEADPREV/PI, e vincula-se aos ditames do Edital do Pregão Eletrônico
n° 007/2017 – ALEPI/PI. Lei: 8.666/93 e 10.520/02 OBJETO: O Objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE – PAPEL EM GERAL
DO VALOR:  valor global de R$ 35.651,50 (TRINTA E CINCO MIL, SEIS-
CENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E CONQUENTA CENTAVOS)
DA VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :
110117.04.122.0090.2000, ELEMENTO DE DESPESA: 339030, FONTES
DE RECURSO: 100. ASSINATURAS: BENEDITO DE CARVALHO SÁ,
pela contratante Carmelio Lustosa Beserra em 24 de julho de 2018.

Of.  149
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí/ ATI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2018
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Corrente – PI.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
suporte e manutenção de domínio para o endereço do site
www.camaracorrente.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercício: 2018.
Ente: Câmara Municipal.
Unidade Gestora: Câmara Municipal de Corrente.
Natureza da Despesa: Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
DATA DA ASSINATURA: 07.06.2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
iguais períodos até o limite previsto em lei;

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2018.
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Porto Alegre – PI.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
suporte e manutenção de domínio para o endereço do site
camaradeportoalegrepi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercício: 2018.
Ente: 01 Legislativo.
Unidade Gestora: 010100 Câmara de Vereadores Porto Alegre do Piauí.
Natureza da Despesa: 339035.
Programa de Trabalho: 2001 Manutenção da Administração da Câmara.
DATA DA ASSINATURA: 09.04.2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
iguais períodos até o limite previsto em lei;

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 012/2018.
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Santa Filomena – PI.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de suporte
e manutenção de domínio para o endereço do site
www.cmsantafilomena.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Ente: Poder Legislativo
Unidade Gestora: Câmara Municipal de Santa Filomena - PI
Natureza da Despesa: 33.90.39.
DATA DA ASSINATURA: 07.06.2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
iguais períodos até o limite previsto em lei.

Of.  459

AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 – DETRAN/PI

PROCESSO N.º 030.082.008241/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
FORNECIMENT O DE FARDAMENT OS – UNIFORMES COMPLETOS
PARA OS AGENTES DE TRÂNSITO DO DETRAN/PI
VALOR ESTIMADO: R$ 27.296,00 (Vinte e Sete Mil Duzentos e
Noventa e Seis Reais).
RECEBIMENT O E ABERTURA DAS PROPOSTAS: até 09h00min do
dia 10/08/2018.
INÍCIO DA  SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia
10/08/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de despesa – 33.90.30
RETIRADA  DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Comissão Permanente
de Licitação, localizada na Av. Gil Mar tins, 2000, Bairro Redenção,
CEP 64.019-630, Teresina/PI, telefone: (86) 3228-4594.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
PRAZO DE VALIDADE DA  PROPOSTA: mínimo 60 (sessenta) dias.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço total.
DEMAIS INFORMAÇÕES: www .licitacoes-e.com.br

Teresina (PI), 23 de Julho de 2018.

Bertonni Alves Dantas Eulálio Leite
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/PI

VISTO:
Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2018 – DETRAN/PI

PROCESSO N.º 030.082.006357/2017

OBJETO:  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENT O
DE FARDAMENT OS – UNIFORMES COMPLETOS PARA OS
SERVIDORES DA BANCA EXAMINADORA DO DETRAN/PI
VALOR ESTIMADO: R$ 21.594,00 (Vinte e Um Mil Quinhentos e
Noventa e Quatro Reais).
RECEBIMENT O E ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do
dia 14/08/2018.
INÍCIO DA  SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia
14/08/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de despesa – 33.90.30
RETIRADA  DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Comissão Permanente
de Licitação, localizada na Av. Gil Mar tins, 2000, Bairro Redenção,
CEP 64.019-630, Teresina/PI, telefone: (86) 3228-4594.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF.
PRAZO DE VALIDADE DA  PROPOSTA: mínimo 60 (sessenta) dias.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço total.
DEMAIS INFORMAÇÕES: www .licitacoes-e.com.br

Teresina (PI), 25 de Julho de 2018.

Bertonni Alves Dantas Eulálio Leite
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/PI

VISTO:
Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of. 363
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na
condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento
em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da Lei nº 8.666/
1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar, retificar
e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza ou determina
a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo pelo
qual o órgão competente decide sanar um ato irregular anteriormente
praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação pela
própria Administração de atos que apresentarem defeitos sanáveis e
não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo a
terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº
AC.002.1.001274/18-68:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação contratual firmada entre a Coordenadoria
do Programa de Combate à Pobreza Rural - CPCPR e a R. F. C. Carvalho
- ME, referente à prestação de serviços terceirizados para atender
demanda do órgão solicitante. O Ato em questão será convalidado com
base nas informações prestadas e na instrução processual fornecidas
pela Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural - CPCPR,
nesse sentido devem seguir a Resolução CGFR nº 002/2017, devendo
também atender integralmente às recomendações constantes no Parecer
PGE/PLC Nº 1740/2018.

Ficando condicionado o processo ao parecer da UNIGGP/SEFAZ
nº 1041/2018, conforme plano de aplicação ajustado, na forma do Decreto
nº 16.806/2016, assim como, observância ao Decreto nº 17.074/2017 que
dispõe sobre contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de
contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela
SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 24 de julho de 2018.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1269

DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na
condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento
em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da Lei nº 8.666/
1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar, retificar
e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza ou determina
a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo pelo
qual o órgão competente decide sanar um ato irregular anteriormente
praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação pela
própria Administração de atos que apresentarem defeitos sanáveis e
não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo a
terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº
AC.002.1.001240/18-20:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação contratual firmada entre a Coordenadoria
do Programa de Combate à Pobreza Rural - CPCPR e a E. R. Martins e Cia
Ltda, referente à prestação de serviços terceirizados para atender
demanda do órgão solicitante. O Ato em questão será convalidado com
base nas informações prestadas e na instrução processual fornecidas
pela Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural - CPCPR,
nesse sentido devem seguir a Resolução CGFR nº 002/2017, devendo
também atender integralmente às recomendações constantes no Parecer
PGE/PLC Nº 1662/2018.

Ficando condicionado o processo ao parecer da UNIGGP/SEFAZ
nº 1304/2018, conforme plano de aplicação ajustado, na forma do Decreto
nº 16.806/2016, assim como, observância ao Decreto nº 17.074/2017 que
dispõe sobre contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de
contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela
SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 24 de julho de 2018.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1270

DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na
condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento
em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da Lei nº 8.666/
1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar, retificar e
ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza ou determina
a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo pelo
qual o órgão competente decide sanar um ato irregular anteriormente
praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação pela
própria Administração de atos que apresentarem defeitos sanáveis e
não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo a
terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº AC.002.1.001239/
18-05:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação contratual firmada entre a Coordenadoria
do Programa de Combate à Pobreza Rural - CPCPR e a E. R. Martins e Cia
Ltda, referente à prestação de serviços terceirizados para atender
demanda do órgão solicitante. O Ato em questão será convalidado com
base nas informações prestadas e na instrução processual fornecidas
pela Coordenadoria do Programa de Combate à Pobreza Rural - CPCPR,
nesse sentido devem seguir a Resolução CGFR nº 002/2017, devendo
também atender integralmente às recomendações constantes no Parecer
PGE/PLC Nº 1661/2018.

Ficando condicionado o processo ao parecer da UNIGGP/SEFAZ
nº 1305/2018, conforme plano de aplicação ajustado, na forma do Decreto
nº 16.806/2016, assim como, observância ao Decreto nº 17.074/2017 que
dispõe sobre contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de
contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela
SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 24 de julho de 2018.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1271
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

01) Contratante: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-
PI, CNPJ: 06.687.545/0001-02
Contratado:CET-SEG RASTREAMENTO LTDA, CNPJ nº 22.988.654/
0001-08
Objeto:Contrato nº 009/2018 - Prestação de serviços de monitoramento
para segurança eletrônica, utilizando equipamento instalados e
profissionais devidamente treinados, na Inspetoria do Crea-PI na cidade
de Picos, situada na Av. Anísio da Luz, 284 – Ipueiras.
Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93
Vigência: 18.05.2018 a 17.05.2019.
Valor Total: R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais)
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.009 – Serviços de Segurança
Predial e Preventiva
Data da Assinatura: 17.05.2018

EXTRATO DE TERMOS ADITIV OS

01) Contratante: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-
PI, CNPJ: 06.687.545/0001-02
Contratado: MARIA DO SOCORRO COELHO, CPF nº 565.581.713-68
Objeto:Segundo aditivo ao contrato nº 004/17 - Locação de uma sala
comercial com 23m2, situada na Rua Petronila Cavalcante, 1º andar –
Centro -Paulistana/PI
Fundamento Legal: Lei nº 8.245/91 (Lei do inquilinato)
Vigência: 02.05 a 02.08.2018
Valor Total: R$ 909,00 (novecentos e nove reais)
Fonte de Recurso: 6.2.2.1.1.01.04.09.027 – Locação de bens imóveis
Data da Assinatura: 02.05.2018

02) Contratante: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-
PI, CNPJ: 06.687.545/0001-02
Contratado: OXENTE NET EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº
19.725.586/0001-80
Objeto:Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2015 – Prestação de
serviços de INTERNET, com alteração de banda de 3 Mega para 10Mega,
com IP público alocado estaticamente, na Inspetoria do Crea-PI na cidade
de São Raimundo Nonato/PI.
Fundamento Legal:Art. 24, II Lei n°8.666/93
Vigência: 30.05.18 a 30.11.2018
Valor Total: R$ 1.039,40 (um mil e trinta e nove reais e quarenta centavos)
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.09.037 – Serviços de Internet
Data da Assinatura: 30.05.2018

EXTRATO DE CONVÊNIO

01) Convenentes: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Piauí -CREA-PI ,CNPJ nº 06.687.545/0001-02 ea AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI , CNPJ nº 07.812.549/
0001-20
Objeto:Termo de cooperação técnica para fiscalização das disposições
da Lei Federal nº 7.802/1989, das Leis Estaduais nº 5.626/2006 e 6.048/
2010 e seus regulamentos.
Vigência: 04/07/2018 a 03/07/2020
Data da Assinatura: 04/07/2018

P. P. 0004
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ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2018/SDR-PI.

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: Construtora Videira LTDA
CNPJ: 22.596.890/0001-89.

Onde se lê: “Objeto: Contratação de empresa de engenharia para
execução de 3.131,04 m² de pavimentação em paralelepípedo em diversas
vias no povoado Mato Seco, zona rural de Boa Hora-PI.”

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

*Leia-se: “Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução
de 3.131,04 m² de pavimentação em paralelepípedo em diversas vias do
bairro Vila de São Francisco, zona urbana de Boa Hora-PI.”

Matéria veiculada na edição do Diário Oficial do Estado do Piauí nº 125,
de 5 de julho de 2018, página 49.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 05/2018 AO
CONTRATO Nº 064/2013.

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ 06.553.572/0001-84.
Contratada: PATROL – Indústria Comércio e Construção Ltda.
CNPJ 06.119.304/0001-59.
Objetivo: Aditivo de Prazo de Obras Sem Impacto Financeiro.
Resumo do Objeto: Dar continuidade às atividades desenvolvidas pela
Contratada conforme objeto do mesmo: “Construção do Sistema
Simplificado de Abastecimento de Águas - Lote IX - Território Vale do
Guaribas”, com fundamento na Lei 8.666/93.
Prazo de Vigência: 20/12/2018.
Data de Assinatura do Aditivo:  03/07/2018.
Valor Global: R$ 4.378.634,71.
Ação Orçamentária: 15101.544022.1260.
Natureza de Despesa: 44.90.51.
Fonte de Recursos: 110 e 100.
Signatários do Termo Aditivo:  Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima
Contratada: Luiz Francisco Araújo do Rego Mello

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

Of. 160
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ – IAEPI
GABINETE DO DIRETOR GERAL
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Of. 223

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Picos – PI, através da CPL, torna público que realizará
licitação, na modalidade Pregão Presencial nº: 060/2018, do tipo Menor
Preço Unitário, em 09/08/2018, ás 08:30hs, tendo como objeto aquisição
de 01 veículo ambulância padrão SAMU, tipo avançado (com todos os
equipamentos exigidos pelo CONTRAN), com as especificações na forma
do termo de referencia elaborado pelo Ministério da Saúde para o serviço
de atendimento móvel de urgência-SAMU. Valor Estimado: R$
385.000,00. Recurso: TRANSFERÊNCIAS A SAÚDE E CONVENIO Nº
110/2018, CELEBRADO COM O GOVERNO DO ESTADO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ-
SESAPI, FONTE 001, 220. Edital: Setor de Licitações - Rua Marcos
Parente, 155, centro, Picos, Piauí.

EXTRATO DE CONTRATO

15º Termo Aditivo. Tomada de Preços nº 010/2013. Objeto: prorrogação
da vigência do contrato referente à contratação de empresa especializada
para a construção de 01 Unidade de Pronto Atendimento-UPA no
município. Contratante: Município de Picos-PI, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde. Contratada: S. E.  ENGENHARIA LTDA,
CNPJ 03.410.569/0001-13. Fundamentação Legal: Artigo 57, §1º, Inciso
V e § 2º da Lei N.º 8.666/93. Recursos: PAC II E OUTRAS RECEITAS
PRÓPRIAS. Vigência: 120 dias. Assinatura: 25/07/2018.

Picos - PI, 26 de Julho de 2018.

Roberth Pierson de Moura e Silva
Pregoeiro

P. P. 0006
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
CONVÊNIO Nº 010/2018

O Secretario do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público o Termo de Convenio abaixo:

Termo de Convenio Nº 010/2018

Concedente: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR

Convenente: Prefeitura Municipal de Cocal dos Alves - PI

Objeto:

A SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL- SDR consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no D.O.E de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutária deste órgão, RESOLVE:

· O Presente Convênio tem como objetivo a Recuperação de
Estradas Vicinais ligando o Município de Cocal dos Alves à
Cocal, com construção de Passagem Molhada, de acordo com
o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

· Os recursos financeiros para a execução do objeto deste
Convênio totalizam R$ 547.225,40 (Quinhentos e quarenta e
sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos).

Unidade Orçamentária: 150101
Função: 20 – Agricultura;
Sub-Função: 601 – Promoção da Produção Vegetal;
Programa 22 – Piauí Produtivo e Sustentável;
Projeto/Atividade: 2210 – Fortalecimento da Agricultura Familiar;
Elemento de Despesa: 4440.41
Valor da Concedente: R$ 536.280,89
Valor da Convenente: R$ 10.944,51
Fonte de Recurso: 100/116
Signatários: Patrícia Vasconcelos Lima e Osmar de Sousa Vieira.
Vigência: 15/02/2019

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

Of.  S/N

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO TERMO DE FOMENT O Nº 124/18

PROCESSO Nº: AA.900.1.013203/18-06 e AA.900.1.013656/1/-04.
FUNDAMENTO LEGAL : Lei Complementar Nº 101 de 04.05.2000, LDO,
LOA e Lei Nº 13.019 de 31.07.2014. ESPÉCIE: Termo de Fomento
celebrado com o Estado do Piauí, por meio da SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553.564/0001-38 e o GRUPO PIAUIENSE DE
TRANSEXUAIS E TRAVESTIS - GPTRANS, CNPJ Nº 15.167.784/0001-
14 OBJETO: Realizar o VIII Encontro Estadual de Travestis e Transexuais
de 20 a 21 de setembro de 2018, em Teresina  PI, a ser realizado com
recursos de Emenda Parlamentar da Deputada Flora Isabel,  conforme
detalhado no Plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA : até 23.07.2019.
VALOR : R$ 20.000,00 (vinte mil reais). CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA : Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE;
Programa: 03- Saúde de Qualidade para Todos; Projeto/Atividade: 1148
Ações, procedimentos e Projetos desenvolvidos em parcerias com
entidades do Terceiros Setor (ONGS,OCIPS e OS), Função: 10- Saúde,
Sub função: 301; Natureza de Despesa: 33.50.41  Contribuições; Sub
elemento: 01, Fonte de Recursos: 100  Tesouro Estadual (Deputada Flora
Isabel  Código: 10085). DATA DE ASSINATURA : 24.07.2018.
SIGNATÁRIOS : FLORENTINO ALVES VERAS NETO - Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, CPF Nº 327.448.113-00; JOSEANE GOMES
SANTOS BORGES  Presidente da GPTRANS, CPF Nº 004.907.493-80;
ALDERICO GOMES TAVARES, CPF Nº467. 741.573-00 - Gestor da
Parceria: Designado através da Portaria SESAPI Nº 1497/2017.

Of.  2311

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 0017/18-LACEN-PI
FUNDAMENT O LEGAL: Art.25, inciso I, da Lei Nº 8.666/93.
OBJETO:  solicitação de contratação de empresa para realizar serviço
de manutenção do equipamento Genexpert.
EMPRESA SELECIONADA:  Cepheid Brasil Importação, Export. e
Comércio de Produtos de Diag.Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 16.577,91(Dezesseis mil quinhentos e setenta e
sete reais e      noventa e um centavos)
FONTE DE RECURSO: 0113

EXTRATO DISPENSA Nº 03/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 084/2018-LACEN-PI
FUNDAMENT O LEGAL: Art.24, II, da Lei Nº 8.666/93.
OBJETO: Solicitação de prestação de serviço de manutenção do Gerador
EMPRESA SELECIONADA: Wilam M.R Campos & Cia Ltda
VALOR TOTAL: R$ 7.162,00(Sete mil e cento e sessenta dois reais)
 FONTE DE RECURSO: 0113
Outras Informações na comissão de Licitação do LACEN-PI

EXTRATO DISPENSA Nº 04/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 0085/2018-LACEN-PI
FUNDAMENT O LEGAL: Art.24, II, da Lei Nº 8.666/93.
OBJETO: Solicitação de serviço de revisão e manutenção nos carros
oficiais deste LACEN-PI. (S10,SIENA E TRITON)
EMPRESA SELECIONADA: Garagem serviços e reparações Ltda-Me.
VALOR TOTAL: R$ 7.985,00(Sete mil novecentos e oitenta e cinco reais)
FONTE DE RECURSO: 0113
Outras Informações na comissão de Licitação do LACEN-PI

EXTRATO DISPENSA Nº 05/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 103/2018-LACEN-PI
FUNDAMENT O LEGAL: Art.24, II, da Lei Nº 8.666/93.
OBJETO: Solicitação de compras de peças para a realização do serviço
de manutenção do Gerador deste LACEN-PI
EMPRESA SELECIONADA:  Wilam M.R Campos & Cia Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 7.480,00(Sete mil quatrocentos e oitenta  reais)
 FONTE DE RECURSO: 0113
Outras Informações na comissão de Licitação do LACEN-PI

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of.  338

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA
GABINETE DO SECRETÍARIO

EXTRATO DE ADITIV O DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° AA.095.1.002417/18-86
TERMO DE ADITIV O N° 002 AO CONTRATO Nº 061/2016.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de
do Contrato n° 061/2016 cujo objeto é o serviço de limpeza de caixa
dágua das Penitenciárias Masculina e Feminina de Picos-PI.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça do Estado do Piauí.
CONTRATADA: MANUTENSERV OBRAS E CONTROLE DE PRAGAS
LTDA
CNPJ DA CONTRATADA Nº 12.669.336/0001-20
VIGÊNCIA: O Contratante autoriza o aditivo de prazo de 12 (doze) meses,
a partir de sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do
seu extrato no DOE-PI
DATA DA ASSINATURA:  19/06/2018
SIGNATÁRIOS: Daniel Carvalho Oliveira Valente - Secretário de Justiça/
PI e João de Deus Moreira da Silva - Representante Legal da Empresa

Of.  066
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O U T R O S

TROPICAL  AGROPARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ. Nº 26.957.386/0001-18   -    NIRE Nº 2230001383-1

Companhia Fechada

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA
EXECUTIVA DA TROPICAL AGROPARTICIPAÇÕES S.A.,
(“COMPANHIA”) REALIZADA  NO DIA 28 de JUNHO de 2018,
LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO. Data, Local e Hora: Aos 28 dias
de junho de 2018, na Subida da Serra do Mico, S/Nº, Sala 02, Zona Rural
da cidade de Baixa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí, CEP 64.868-000,
às 15:00 (quinze) horas. Presença: A totalidade dos membros da Diretoria
Executiva da Companhia - Josué Christiano Gomes da  Silva, Presidente,
e João Batista da Cunha Bomfim, Diretor. Mesa: Presidente, Josué
Christiano Gomes da Silva, e Secretário, João Batista da Cunha Bomfim.
Ordem do Dia: - Autorizar a Companhia aprovar a constituição de garantia
hipotecária para a sua controladora Companhia de Tecidos Norte de
Minas-Coteminas, na operação de empréstimo de capital de giro, perante
o Banco Itaú Unibanco S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/
4816-09. Deliberações: A totalidade dos membros da Diretoria Executiva
presentes decidiu, por unanimidade de votos  e sem quaisquer reservas
autorizar a Companhia aprovar a constituição de garantia hipotecária
para a sua controladora Companhia de Tecidos Norte de Minas-
Coteminas, na operação de empréstimo de capital de giro, no valor de
R$20.000.000,00, perante o Banco Itaú Unibanco S.A., inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 60.701.190/4816-09. Encerramento:  Nada mais havendo a
ser tratado, foi encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata,
que lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os
Diretores  presentes.  Belo Horizonte-MG, 28 de junho de 2018.
Assinaturas: Josué Christiano Gomes da Silva, Presidente da Reunião;
João Batista da Cunha Bomfim, Secretário.  Membros da Diretoria:  Josué
Christiano Gomes da Silva- Presidente - CPF/MF n°493.795.776-72 - João
Batista da Cunha Bomfim – Diretor - CPF/MF nº 006.498.306-44. Junta
Comercial do Estado do Piauí – Certifico o registro em 21/07/2018 16:19
sob o nº 20180249908. Protocolo: 180249908 de 21/07/2018. Código de
verificação: 11802902990. NIRE 22300013831. Raimundo Nonato de
Oliveira Monteiro Júnior, Secretário-Geral. Teresina, 21/07/2018 –
www.piauidigital.pi.gov.br.

P. P. 24050

EDITAL – ADAN PIMENTEL  RODRIGUES, divorciado, RG 3.188.751-
4, CPF: 094.171.771-25, residente na cidade de Teresina -PI, na Rua
Candido Ferraz, nº 2620-CEP- 64049-250 – Torna público, que requereu à
SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMAR, Licença
Prévia (LP), Instalação, (LI) e desmate do Material Lenhoso, para
agricultura e pecuária, no Imóvel denominado BOQUEIRÃO DA COBRA
com área total de 1.353, há situada na data São Vicente, no município de
Regeneração – PI. Teresina (PI), 25/07/2018

P. P. 0001

EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
MORADORES DO POVOADO MOCAMBINHO – A.C.M.P.M. Fundada
em 26 de fevereiro de 2002, com sede no Povoado Mocambinho, do
município de São José do Divino do Piauí. Em 17/04/2003 cadastrada
sob CNPJ 05.846.970/0001-26 é uma entidade sem fins lucrativos, tem
por objetivo fomentar atividades produtivas de infra estrutura social e
serviços sociais para melhorara as condições de vida da comunidade
visando a autogestão.  A Diretoria Executiva: Presidente, Vice-Presidente,
1º e 2º Secretário; 1º e 2º Tesoureiro e Conselho Fiscal A eleição da
Diretoria Executiva da A.C.M.P.M será realizada de 02 (dois) em 02 (dois)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DE ADITIV O

ATO: TERMO ADITIV O Nº 11 AO CONTRATO Nº 29/2009
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí
SETRANS/PI  CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: CONSTRUTORA SUCESSO S/A. CNPJ n° 09.588.906/
0001-43.
OBJETO CONTRATUAL : EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO NA RODOVIA BR-235/PI
TRECHO: DIVISA BAHIA/PIAUÍ  DIVISA   PIAUÍ/MARANHÃO (ALTO
PARNAÍBA); SUB-TRECHO: ENTR. BR-135 (GILBUÉS)  ENTR. PI-254
(SANTA FILOMENA), SEGMENTO: KM 305,80  KM 436,00, CÓDIGO
PNV: 235BPI0417/0420; COM EXTENSÃO DE 130,20 KM.
LICIT AÇÃO:  Concorrência Pública n° 23/2008.
OBJETO DO ADITAMENT O: Este termo aditivo tem por objeto realizar
SUPRESSÃO de R$ 1.131.880,80 (um milhão cento e trinta e um mil
oitocentos e oitenta reais e oitenta centavos) ao valor originário do
contrato. Em razão da supressão, o Contrato nº 29/2009, no valor de R$
105.022.609,26 (cento e cinco milhões vinte e dois mil e seiscentos e
nove reais e vinte e seis centavos), passará ao valor de R$ 103.890.728,46
(cento e três milhões oitocentos e noventa mil setecentos e vinte e oito
reais e quarenta e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2018.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Contratante, e, João
Marcello de Macedo Claudino, pela Contratada.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico-SEDET

EXTRATO DO Io TERMO ADITIV O AO CONTRATO N°003/2018

CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico-SEDET. CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: CONSTRUTORA ANTONIO RUFINO DA SILVA
NETO-ME CNPJ DO CONTRATADO: 06.056.416/0001-08
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo, consiste na
prorrogação do prazo de execução do contrato N°003/2018. por mais 90
(NOVENTA) dias. contado da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2018.
SIGNATÁRIOS :
PELA CONTRATANTE: IGOR LEONAM PINHEIRO NERI.
PELA CONTRATADA: ANTÔNIO RUFINO DA SILVA NETO.
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EXTRATO DE CONTRATO

ATO: CONTRATO Nº 26/2018  SETRANS/PI
CONTRATANTE:  Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí
SETRANS-PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: Saga Engenharia Ltda (CNPJ nº 18.882.626/0001-34).
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO DE 7.292,16 M² EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS
RUAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE BARRAS/PI.
LICIT AÇÃO: TOMADA DE PREÇOS nº 03/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : R$ 806.426,54. Classificação
Orçamentária: 46.101.26.782.0020.1169, Natureza da Despesa 44.90.51 e
FR  100/116.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 (três) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2018.
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2018.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Contratante, e Lucas
Sampaio Germano da Silveira, pela Contratada
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TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº. 001 AO EDITAL DE CHAMADA
PÚBLICA (FIDA) N° 001/2018 QUE REGE A CHAMADA PÚBLICA PARA
SELEÇÃO DE ENTIDADE - PESSOA JURÍDICA (ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS), PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
TÉCNICA SISTEMÁTICA - ATS, NO ÂMBITO DO PROJETO VIVA O
SEMIÁRIDO NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DOS TERRITÓRIOS DO
VALE DO GUARIBAS, CHAPADA DO VALE DO ITAIM, VALE DO
SAMBITO, VALE DO CANINDÉ E SERRA DA CAPIVARA, NO
SEMIÁRIDO DO ESTADO DO PIAUÍ.

O Governo do Estado do Piauí, através do Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí (coexecutora), no uso de
suas atribuições legais, através da Comissão de Licitação do EMATER,
torna pública a alteração no EDITAL DE CHAMADA  PÚBLICA Nº 001/
2018, conforme descrito abaixo:

Onde se lê:

16. DAS VEDAÇÕES

É expressamente VEDADO nesta Chamada Pública:
A participação de entidades prestadoras de ATS que tenham em seu
quadro societário, diretivo e/ou corpo técnico, cônjuges, companheiros,
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade de servidores efetivos
ou comissionados do EMATER.
A SUBCONTRATAÇÃO, ou seja, a transferência pela contratada a
terceiros das obrigações assumidas no contrato resultante da Chamada.

Leia-se:

É expressamente VEDADO nesta Chamada Pública:
A participação de entidades prestadoras de ATS que tenham em seu
quadro societário, diretivo e/ou corpo técnico, funcionários efetivos ou
comissionados dos órgãos executores e coexecutores do Acordo de
Empréstimo nº. I-788-BR, assinado entre o Governo do Estado do Piauí
e o Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola – FIDA, bem
como seus cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade.
A SUBCONTRATAÇÃO, ou seja, a transferência pela contratada a
terceiros das obrigações assumidas no contrato resultante da Chamada.

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Onde se lê:

21. IMPEDIMENTOS/VEDAÇÕES

É vedada a Contratação, a qualquer título, de entidades prestadoras de
ATS que tenham em seu quadro societário, diretivo e/ou corpo técnico,
cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade de servidores efetivos ou comissionados do EMATER.
É igualmente vedada a contratação de parentes dos gestores do
EMATER-PI, assim como, de profissionais que já estejam prestando
serviço de Assessoria Técnica ao PVSA por intermédio de entidades
contratadas através do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/2016,
Acordo de Empréstimo nº I-788-BR.

Leia-se:

É vedada a Contratação, a qualquer título, de entidades prestadoras de
ATS que tenham em seu quadro societário, diretivo e/ou corpo técnico,
funcionários efetivos ou comissionados dos órgãos executores e co-
executores do Acordo de Empréstimo nº. I-788-BR, assinado entre o
Governo do Estado do Piauí e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola – FIDA, bem como seus cônjuges, companheiros, parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade.

Julho de 2018.
Teresina – PI

MARCOS VINICIUS DO AMARAL  OLIVEIRA
Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Estado do Piauí
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anos, com posse dos eleitos imediatamente após o resultado das eleições.
O estatuto da A.C.M.P.M podendo ser reformulado em assembléia geral
para estes fins com aprovação dois terço dos sócios em pleno gozo de
seus direitos sociais.

P. P. 0002

Prefeitura Municipal de Canto do Buriti - PI torna público que requereu
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Declaração de Baixo Impacto Ambiental – DBIA, para IMPLANTAÇÃO
DE PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI
- PI, Proposta Siconv nº 034622/2016, com Coordenadas: Passagem
Molhada 01:  X = 713386.37 Y = 9108501.85, Passagem Molhada
02: E =714354.06 S = 9109139.16, Passagem Molhada 03: E =
716177.63 S = 9109955.42, Passagem Molhada 04: E = 717972.21 S
= 9109546.90, Passagem Molhada 05: E = 718302.73 S= 9109497.51,
Passagem Molhada 06: E = 721396.55 S = 9107350.76, Passagem
Molhada 07: E = 721700.30 S = 9107285.33 e Passagem Molhada
08: E = 713416.97 S = 9108608.45.
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

P. P. 0003

Construtora Edificar , CNPJ N° 12.104.468/0001-05; torna público que
recebeu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
(SEMAR/PI) a Licença de Instalação (LI) N° D000947/14 – 003750/14 e
está requerendo a mesma SEMAR/PI a Licença de Operação (LO) do
empreendimento constante na LI N° D000947/14 – 003750/14, situado
no município de Altos/PI.

TORRES & SANTOS LTDA , CNPJ 16.566.733/0001-28, torna público
que solicitou a SEMAR a expedição de autorização e outorga de uso,
para o poço tubular existente, localizado na Ch Santa Rosa I, s/n, zona
rural, Sub-bacia Longá, Aquífero Cabeças, no município de Campo Maior-
PI, Coordenadas: Latitude 04° 48’ 03,10" S e Longitude 42° 07’ 05,50" W
para reservar 7.200 m³/ano para uso industrial.

B. V. INDUSTRIA & COMERCIO DE MOVEIS L TDA  - CNPJ nº
25.247.186/0001-09, torna público que solicitou a SEMAR a expedição
de autorização e outorga de uso, para o poço tubular existente, localizado
na Estrada da Cacimba Velha, s/n, zona rural, Sub-bacia Médio Parnaíba,
Aquífero Poti-Piauí, no município de Teresina-PI, Coordenadas: Latitude
04° 55’ 15,91" S e Longitude 42° 41’ 23,84" W para reservar 5.760 m³/ano
para consumo humano/doméstico.

V DO NASCIMENTO EIRELI – ZAHI PREMIUM  - CNPJ nº 30.732.160/
0001-96, torna público que solicitou a SEMAR a expedição de autorização
e outorga preventiva, para perfuração de um poço tubular, localizado na
Avenida Zequinha Freire, 275, Santa Isabel, Sub-bacia Médio Parnaíba,
Aquífero Poti-Piauí, no município de Teresina-PI, Coordenadas: Latitude
05° 04’ 32,33" S e Longitude 42° 45’ 01,62" W para reservar 9.000 m³/ano
para consumo humano/doméstico.

JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA NETO - CPF nº 085.411.321-53, torna
público que solicitou a SEMAR a expedição de autorização e outorga de
uso, para o poço tubular existente, na localidade São José, Data Picos,
s/n, zona rural, Sub-bacia Poti, Aquífero Poti-Piauí, no município de
Altos-PI, Coordenadas: Latitude 05° 01’ 53,32" S e Longitude 42° 23’
38,99" W para reservar 6.480 m³/ano para avicultura.

P. P. 0005
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